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Diário <to Executivo 
G O V E R N O DO ESTADO 

L E I N . 1164, D E 7 D E A G O S T O D E 1951 

Dispõe sobre a criação, como entidade A u 
tárquica, da Caixa Econômica do Estado do 
São Paulo, e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
fce são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta • eu 
promulgo a seguinte lei; 

Art igo l .o — As Ca ixas Econômicas do Es tado pas 
tam a const i tu i r u m a única ent idade denominada C a i x a 
Iconômica do Estado de São P a u l o ( C . E . E . S . P . ) . 

A r t i g o ^ . o — Dest ina-se a C . E . E . S . P . a receber em 
depósito, dentro do território do Estado e sob a responsa
bilidades deste, economias populares e reservas de cap i ta l , 
incentivando o hábito de poupança e es t imulando a c i r 
culação da r i queza . 

Art igo 3.o — A C . E . E . S . P . , com sede n a C a p i t a l do 
Estado, tem personal idade própria, de na tureza autárqui
ca, e goza, inc lus ive no que se refere a seus bens, rendas 
• serviços, das regalias, privilégios e imunidades con f e r i 
das à Fazenda E s t a d u a l . 

J l .o — A tu te la admin i s t r a t i v a da C . E . E . S . P . será 
exercida pe la Secre tar ia de Estado dos Negócios da F a 
seada. 

§ 2 o — A C . E . E . S . P . dará, em tempo hábil, à F a -
senda do Estado, conhecimento da existência das ações 
cm que fôr c i tada , ou que propuzer . 

Art igo 4.o — A C . E . E . S . P . será admin i s t rada por 
um Conselho Admin i s t r a t i v o composto de c inco membros, 
Inclusive o Pres idente , nomeados, em comissão, pelo G o 
vernador do Estado, dentre pessoas de reconhec ida ido
neidade, especializadas em assuntos de organização e eco
nomia. 

§ l . o — O manda to dos membros do Conselho A d m i 
nistrativo terá a duração de quatro anos e será sucessiva
mente renovável, a juízo do Gove rnador do Es tado . 

§ 2.o — A femuneração dos membros do Conselho A d 
ministrativo será f i xada pelo Governador do Es tado . 

5 3.o — O Conse lho Admin i s t r a t i v o se entenderá com 
o Governador do Estado por Intermédio do Secretário de 
Estado dos Negócios da: F a z e n d a . 

§ 4.o — Não poderão servir s imul taneamente , como 
membros do Conselho Admin i s t ra t i v o , parentes até o t e r -
seiro grau c i v i l . 

Art igo 5.o — Ao Conselno Admin i s t ra t i vo , como ór
gão da administração da C . E . E . S . P . , compete organizai-
os serviços, de l iberar sobre a formação e a aplicarão dos 
fundos de reserva, a realização das operações autor izadas 
por esta le i e, especialmente, as relacionadas com o p a t r i 
mônio da entidade e adotar todas as providências ex i g i 
das pelos interesses da C . E . E . S . P . , tendo em v is ta sua 
finalidade socia l e econômica. 

_ Parágrafo único — Compete , ainda e especialmente 
• l o Conselho A d m i n i s t r a t i v o : 

a) propor a organização do quadro de servidores da 
C . E . E . S . P . e submetê-lo, bem como as suas alterações, à 
«provação do Governador do Es tado ; 

b) f ixar as fianças dos exatores; 
_ c) cr iar e ex t ingu i r agências; 

d) elaborar, anualmente , o orçamento da rece i ta n 
despesa, a ser submet ido ao exame do Governador do E s 
tado e aprovado por decreto executivo; 

e) aceitar e recusar doações e legados; 
f) organizar o regimento in te rno d a C . E . E . S . P . e 

wbmetê-lo à aprovação do Governador do Hstado, fazen
do-o publicar no "Diário O f i c i a l " ; 

g) nomear as mesp.s examinadoras dos concursos ao 
ingresso no quadro de funcionários da C . E . E . S . P . , homo
logando a classificação dos ^candidatos aprovados. 

Artigo 6.0 — Compete ao Pres idente do Conse lho A d 
ministrativo: 

a) representar ao C . E . E . S . P . em ju izo e f o ra dele; 
b) / convocar reuniões do Conse lho e d i r i g i r os res

pectivos t rabalhos; 
c) executar ou fazer executar as deliberações do C o n 

celho, assinando o necessário expediente; » 
d) nomear, admi t i r , des ignar para o exercício de 

Junção grat i f icada, promover, aposentar e pôr e m dispo
nibilidade, exonerar, demi t i r e dispensar os servidores da 
C . E . E . S . P . ; 

e) vetar as resoluções do Conse lho com as quais nSo 
esteja de acordo, sujeitando o veto à consideração do Se
cretário de Estado dos Negócios da F a z e n d a ; 

f) apresentar, dentro do pr ime i ro t r imes t re .de cada 
exercício, ao Secretário de Estado dos Negócios d a F a z e n 
da, relatório c i rcunstanc iado dos serviços da C . E . E . S . P . , 
digerindo as providências necessárias; 

g) tomar as providências de caráter urgente, m o t l -
fadas por fatos imprevistos, levando deoois o caso ao co
nhecimento do Conselho Admin i s t ra t i vo , p a r a ciência e 
deliberação. 

Artigo 7.0 — A esfera de atribuições de cada u m dos 
Biembros do Conselho Admin i s t r a t i v o constará de reg i 
mento interno. 

Artigo 8.o — E ' defeso aos membros do ConseJlío A d 
ministrativo ter, direta ou indiretamente, negócios c om * 
S.S.E.8.P. 

Ar t i g o 9 . 0 — A C . E . E . S . P . terá u m quadro de f u n 
cionários, f ixado por decreto executivo, que especificará 
o número e as categorias dos cargos isolados e de carre i ra , 
bem como de funções e respectivos vencimentos e gra t i f i 
cações, e integrado pelos atuais servidores da C . E . E . S . P . , 
efetivos ( . . . v e tado . . . ) , pelos servidores do D . p . E . , que 
não optarem pela permanência no quadro da Secretar ia 
da Fazenda ( . . . v e tado . . . ) . 

Parágrafo único — Vetado . 
Ar t i go 10 — São garant idos aos atuais servidores das 

Ca ixas Econômicas os direitos e vantagens que a leg is la
ção anter io r a esta l e i lhes assegurava. 

Parágrafo único — Os atuais servidores das Ca i xas 
Econômicas, já admit idos n a condição de extranumerá-
rios, n a f o rma da le i , poderão ser aproveitados, a juizo do 
Conselho Admin i s t ra t i v o , ver i f icadas as respectivas h a b i 
litações. 

Ar t i go 11 — As nomeações de funcionários da 
O . E . E . S . P . , dependerão sempre de concurso. 

§ l .o — A s nomeações deverão ser feitas sempre n a 
ordem de classificação, e desde que as notas não sejam in f e 
riores à metade do g rau máximo. 

§ 2.o — Depois de homologado pelo Conselho A d m i 
nistrat ivo , o resultado do concurso prevalecerá p a r a o 
preenchimento das vagas que ocorrerem, de futuro, no 
período de dois anos, a contar d a data d a homologação 
do mesmo concurso. 

§ 3.o — F i c a m excluídas d a exigência de concurso as 
nomeações p a r a os cargos de D i r e t o r . 

A r t i go 12 — Todo funcionário d a C . E . E . S . P . , que 
tenha sob sua guarda e responsabi l idade valores de q u a l 
quer espécie, estará sujeito às responsabi l idades legais re
sultantes d a situação de exator . 

A r t i g o 13 — Ve tado . i 
Ar t i go 14 — Os depósitos voluntários ou compulsórios 

feitos na C.E .E .S .P . vencerão juros de acordo com as t a 
xas propostas pelo Conselho Admin i s t r a t i v o e. aprovadas 
pelo Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda . 

A r t i g o 15 — A m u l h e r casada sob qualquer regime de 
bens e os menores de ma i s de 16 anos de idade poderão 
fazer e mov imen ta r depósitos n a C .E .E .S .P . independente
mente de quaisquer autorizações. 

Ar t i go 16 — F i c a f ixado em C r $ 200.000,00 (duzentos 
m i l cruzeiros) o l im i t e máximo de depósito e m conta-eor-
rente. com dire i to a juros e capitalização semestral, o e m 
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos m i l cruzeiros) o l im i t e má
x imo do depósito a prazo f ixo, de seis meses no mínimo, 
com dire i to a Juros. 

A r t i go 17 — No cumpr imento tie alvarás Judic ia is , 
mandados e sentenças a fiscalização da C.E .E .S .P . se c i n 
girá ao exame f o rma l , dos respectivos instrumentos . 

Ar t i go 18 — Os depósitos feitos n a C . E . E . S . P . so- , 
mente poderão ser apl icados dentro do território do E s 
tado e nas seguintes operações: 

a) — subscrição de empréstimos do Tesouro do E s 
tado; 

b) #— aquisição de títulos da dívida pública do E s 
tado ;-

• c) — mútuo, nos termos do art igo 19; 
d) — f inanc iamento , mediante ga ran t i a hipotecária 

do próprio imóvel, p a r a a -aquisição ou construção de c a 
sas populares, observado o disposto fio art igo 21; 

e) — f inanc iamento , med iante ga ran t i a hipotecária do 
próprio imóvel, pa ra a aquisição ou construção de casas 
próprias * 

f) — f inanc iamento , com garant ia idônea, de empre
sas de transportes aéreos, terrestres, ferroviários e de c a 
botagem, que s i r vam ao Estado e nele t e n h a m a sua sede; 

g) — f inanc iamento de obras de evidente Interesse pú
bl ico e imediatamente re lac ionadas com o bom- estar da 
Dopulação, como hospitais , asilos, orfanatos, teatros, h o 
téis, estabelecimentos de ensino e praças de esportes; 

h ) — f inanc iamento de obras públicas de caráter r e 
produt ivo ; 

i) - - outras aplicações já estabelecidas era l e i . 

Ar t i go 19 — Além dos casos previstos no art igo ante 
r ior , a C .E .E .S .P . poderá operar em empréstimos e m d i 
nheiro , n a fo rma que o regulamento estabelecer e exc lu 
s ivamente com as seguintes garant ias : 

a) — sob caução de títulos da dívida pública d a União, 
ou do Estado cotados em Bo lsas ; 

b) — sob consignação do juros dos títulos m e n c i o n a 
dos n a l e t ra anter ior ; 

c) — sob consignação do vencimentos de funcioná
rios c iv is e mi l i tare i ! do l i s tado c dos Munieínios, inc lus ive 
dos servidores da C .E .E .S .P . ; 

ví)"< — mediante contrato de compromisso do compra 
e Vjahda, quando se t ra ta r de imóveis da C.E .E .S .P . dest i 
nados & revenda co público: 

'%).: - ~ sob ga ran t i a de taxas criaflas ou f ixadas pelo 
Qavêcaà E s t a d u a l ou M u n i c i p a l , desde que o produto des
sas taxcõ ceja depositado n a C.S .K.SJ? . 

Parágrafo único — Os empréstimos hipotecários e os 
f inanc iamentos mediante contrato de compromisso de 
compra e venda serão feitos a part icu lares p a r a construção 
ou aquisição de casa pTÓpria. dentro dos l imi tes que o r e 
gulamento fixará, e a instituições de ut i l idade pública. 

Ar t i go 20 — O. pr . r t i cu lcr , Interessado n a aquisição de 
s a i a própria, deverá dec lare? são ser pcasa ldcr fie oufea, 

A V I S O 
O " D I Á R I O O F I C I A L " (Diário db 

Executivo e Diário da Justiça), de acordo 

com as medidas -aprovadas pelo Exmo. Sr. 

Secretário da Justiça e Negócios do Inte

rior, aos sábados, é composto e impresso 

no período da tarde. Os originais serão re

cebidos até às 17 horas, naqueles dias. 

sujeitando-se, n a hipótese de fals idade n a declaraçáo, 4 
imed ia ta ex ig ib i l idade d a dívida contraída. 

Ar t i go 21 — P a r a o efeito de aquisição ou construçáw 
dp casas pc pulares, a C . E . E . S . P . efetuará empréstimos 
não superiores a C r $ 300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) 
e m cada caso, aos juros máximos de 8 % (oito por cento) 
ao ano e a prazo mínimo de 20 anos, c om pagamento pe la 
" T a b e l a P r i c e " . 

Parágrafo único — No f inanc iamento da aquisição ou 
construção de casas populares a C E . E . S . P . deverá 
man t e r sempre pelo menos 10% (deu por cento) das suas 
aplicações imobiliárias. 

Ar t i go 22 — O Governo do Estado poderá, a qualqueí 
tempo, m a n d a r efetuar, por técnicos da Secre tar ia da F a 
zenda, quaisquer verificações nos livro» e arquives da O , B , 
E . S . P . 

ParáS T . - .XO único — Logo depois de apresentado o r e l a 
tório a n - i i l pelo Pres idente do Conse lho Admin i s t r a t i v o , 
o Secretário da Faz enda nomeará técnicos d a C o n t a d o r i a 
C e n t r a l do Estado, a f i m de que procedam à verificação 
dos balanços constantes do relatório. 

Ar t igo 23 — A C . E . E . S . P . deverá maner r p e r m a 
nentemente apl icado em cada município, nos termos do 
artigo 18, peio menos 20% (vinte por cento) dos depó
sitos nele arrecadados, tomando-se por base a média da 
exercício anter io r . 

Ar t i go 24 — A C . E . E . S . P . manierá n a Secre tar ia 
da Fazenda , constituído por títulos da Dívida Pública do 
Estado, u m fundo de garant ia correspondente a 15% ( qu in - ' 
ze por cento) da imp:rtância tota l de seus depósitos, n a * 
condições que fo rem estabelecidas em acordo f irmado/en-. 
i r e o Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda**»*» 
Pres idente do Conse lho Admin i s t r a t i v o . 

A r t i go 25 — D a r enda líquida dos balanços da C . E . E . 
S . P . serão ret i rades 20% (v inte por cento) p a r a a cons t l -
tuição do fundo de reserva, sendo o saldo levado à conta <1« 
patrimônio. 

Ar t igo 26 — Vetado . 
Ar t i go 27 — Ve tado . 
A r t i go 28 Haverá n a C . E . E . S . P . , suDord lnada d l / * -

tamente ao Pres idente do Conse lho Admin i s t ra t i v o , um» 
Procurado r i a Jurídica, jun to à qua l funcionará u m Serviç*» 
de Documentação Jurídica. 

S l.o — A s chef ias da P rocurador i a Jurídica e do Serviço 
de Documentação Jurídica constituirão funções grat i f icadas 
cujas referencias o regulamento fixará. 

i 2.o — A função gra t i f i cada pelo Chefe d a P rocurado 
r i a Jurídica s e r i exerc ida por advogado do Depar tamento 
Jurídico do Estado, posto à disposição da C . E . E . S . P . , ou 
por advogado da a tua l C a i x a Econômica da C a p i t a l , sendo 
a designação fe i ta peio Presidente do Conselho A d m i n i s 
t rat ivo . 

5 3.o — A função grat i f i cada de Chefe de Serviço ia 
Documentação Jurídica será exercida por funcionário d» 
C a i x a Econômica da C a p i t a l , devidamente hab i l i tado , me
diante desi!jnnção do Presidente do Conselho A d m i n i s t r a -
tívo. 

§ 4.o Poderão ser postos à disposição da C . - . E . S . P , , 
pa ra terem exercício n a P rocurado r i a Jurídica d a O . E . 3 . 
S . P . , advogados lotados no Depar tamento Jurídico de 
Estado . 

I 5.o — P a r a as funções a que se refere o parágrafo 
anter ior , poderão ser aproveitados, a Juizo do Pres idente do 
Conse lho Admin i s t ra t i vo , os funcionários das C a i x a s E c o 
nômicas :1o Estado, com ma is de 2 anos de exercício, qua 
re jam bacharéis em dire i to . 

A r t i go 29 — F i c a ext into n a Secretar ia da Fazenda , ô 
Depar tamento das C a i x a s 'Econômicas, c r i ado pe lo JDe-
creto- le i r». 14.401, de 23 de dezembro de 1944, tategrand» 
se n a C . E . E . S . P . os cargos nele lotados, sem prejuiao 
do disposto no parágrafo 2.o deste art igo. 

3 l . o — O s ocunantes dos cargos referidos nsste art igo 
serão aproveitados êm cargos correspondentes aos que yess 
exercendo. •*• 

i 2.o — F i c a assegurado ac3 i u n i i o n a r i o s da Secre
t a r i a d a Fazenda , a tua lmente lotados no Depar tamento das 
Ca ixas Econômicas, o dire i to de optar pela sua permanenete 
2 »a quadros do func iona l i smo sstadual , n e d l a n t e reqn**t> 
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